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coNTRATO Ne. 2026.04.15.01-pMt/SMS

520, inscrita no CNPJ ns L7.238.45510007-42, Representante Legal, Giovan Carlo Monegat, (Rep nte
Legal), inscrito(a) no CPF sob o ne.959.***,***-53 e portador(a)da cédula de identidade ne t3,
expedida pelo SSP/PC-RS, daqui por diante denominada de "CONTRATADA", em conformidade o que
preceitua a Lei ne. !4.133, de Ot/04/2021. e suas alterações e, regular-se-á pelas suas cláusula e pelos

preceitos de direito público, e a ele serão aplicados, supletivamente, os princípios da teoria ral dos

contratos e as disposições de direito privado, sujeitando-se os contratantes, às suas normas, las e

1.1. Constitui objeto do presente contrato a Aquisição de Equipamentos para atender as necessi

Centro de Reabilitação de lguatu/CE, conforme PROPOSTA N. 11979908000125035, conforme qua

e especificações estabelecidas no termo de referência, anexo I do edital, parte integrante e

deste instrumento de contrato, como se aqui transcrito fosse.

(Art. 92, inciso lll, da Lei ns. 14.133, de OU04/2O2ll

3.1. O presente instrumento de contrato reger-se-á pelas disposições contidas na Lei ne.

Ot/0412021e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei ne.8.078, de 1.LlO9l7

de Defesa do Consumidor), e demais normas e princípios gerais dos contratos, inclusive quanto

omtssos.

(Art. 92, incíso lV, da Lei ns. 14.133, de OUO4/2027],

R, Wilson Rôriz, S/1,,1, 5ãnto Âfltônio, lquatu-CE . gestàosmr@iquatu.(e.qov.br . (88i99855-0075

2.1, O presente instrumento de contrato decorreu do processo administrativo de licitação na mo lidade de
pREGÃo ELETRÔNlco N'2026.03.05.01-PMI/SMS, devidamente homologado pela autoridade petente,

e foi instruído com fundamento na Lei ne. 74.L33, deOU0a/2021 e suas alterações posteriores e, ainda, na

proposta da contratada, parte integrante deste instrumento de contrato independente de transc
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lnstrumento de contrato fornecimento que celebram
entre si, de um lado a Prefeitura Municipal de lguatu-Ce, através da
Secretaria de Saúde e, do outro lado, a empresa A A Z SAUDE CONiERCIO DE

PRODUTOS MEDTCOS E HOSPITALARES EIRELI-EPP, para o fim qure a seguir
declaram:
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Secretaria de Saúde

4.1. O objeto deverá
no atendimento das

ser ent
demandas d

IGU U

e cinco)dias após a solicitação, garantindo a agilidade

em conformidade com os quantitativos discriminados e no
local indicado na Ordem de Compra da Secretaria Municipal de Saúde.

4.1.1. Na hipótese de impossibilidade de entrega no prazo previsto, a Contratada deverá comunicar as razões
respectivas, com pelo menos 03 (três) dias de antecedência, para que o pleito de prorrogação de prazo seja

analisadq pela Contratante, ressalvadas situaçôes de caso fortuito e força maior.
4,2. Os itf ns serão fornecidos mediante ordens de compras emitidas pela Contratante
4.3. Os veículos serão fornecidos com todos itens exposto no TERMO DE REFERÊNCIA.

a.a. O(s) veículo(s) será recusado no caso estarfora dos padrões, erro quanto ao produto solicitado, ou por
quaisquer elementos em desacordo com o termo de referência.
4.9. Atender todas as diretrizes e especificações que constam no termo de referência.

cúusur.,{n qurNTA - Do vAroR
(Art. 92, inciso V, da Lei ns. 14.133, de Oll04/2027l,

5.1. A Contratante pagará à Contratada, pelo fornecimento do objeto deste contrato, o valor global de RS

78.769,06 (setenta e oito mil, setecentos e sessenta e nove reais e seis centavos), conforme planilha abaixo:

Item Descrição Marca lFabricante Unidade Quant. RS unit. RS Total

L

ESPALDAR EM MADEIRA
(=2BARRA/ESCADA DE LING) PESO

MAXIMO SUPORTADO 140 KG.

ARKTUS/

coDPA00206A
UND 1

RS

100,55
Rs 7oo,ss

2

APARELHO DE INFRA VERMELHO COM

úuplon zso w zzov coM
EQUTPAMENTO EMTSSOR DE RADTAçÃO

INFRAVERMELHO

VAGALLUMY +

GLIGHT/ lV-05 + R125
UND 8

RS

387,50
Rs 3.100,00

3

ULTRASSOM PARA FISIOTERAPIA

EQUIPAMENTO MONOFÁSICO

PROJETADO PARA USO EM MODO

coNTíNUo E PULSADo oe oeenlçÃo,
CubsE II coM PARTE APLICADA DE TIPo
BF óE SEGURANçA E PRoTEçÃo coNTRA
CHOQUE CIÉTNICO. O EQUIPAMENTO É

PROTEGIDO CONTRA GOTEJAMENTO DE

Áeue lcussrFrcAçÃo rPxl). NÂo É

ADEQUADO PARA USO NA PRESENÇA DE

ANEsrÉstcos trururuÁvers. quANTo
AOS LIMITES PARA PERTUBAçAO

elrTRouneruÉTtcA, o soNoPULSE Il
1,O MHZ l3.OMHZ É UV rQUrpeUrrurO
TTETNOVÉOICO qUE PERTENCE AO

GRUPO 1 CLASSE A

IBRAM ED/SONOPU LSE

PORTATIL
UND 3

nS

1.966,55
ns s.899,98

4

ESTIMULADOR NEURO-MUSCULAR

MULTI CORRENTES (AUSSIE,

RU§sA,TENs,FENS, TNTERFERÊNcrAr -
EIPOLAR E TETRAPOLAR,

MICROCORRENTE E CORRENTE

POUARIZADA. 04 CANAIS BIVOLT.

IBRAMED /
NEURODYN SYSTEM

UND 3
nS

2.786,66
Rs 8.3s9,98

5

EXERC|TADoR or vÃos E DEDos Krr
COM 5 PEÇAS RESISTENTE ENTRE 3 KG E

3,5 KG.

AAZSAUDE/5PEçAS UND 5
R5

96,00
ns 48o,oo

6

MESA DE EXAMES; POS|çÃO DO LETTO:

rraóvel; MATERTAL DE corurrcçÃo:
AÇO/FERRO Pl NTADO; ESTOFADA.

ARKTUS / MOD
TUBULAR

UND 5
nS

3.160,00
Rs 1s.800,00

8

TEris/FES/RUssA 4 cANAts - VoLTAGEM:
BtvoLT AUToUÁrtco; PESo 1,85KG;

DTMENSÕES: 26,6 x 27 x 12,5 DE (c x L x
A ); 220V

IBRAMEo /
NEURODYN II

UND 6
nS

t.8L7,33
RS 10.903,98
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Item Descrição rua\a / Fabricante jínidade Quant, n$ unit. R ; Total

10
REANIMADOR PULMONAR MANUAL
ADULTO (AMBU) vrrox\Àotru-' UND 2

Rs

345,00
Rs 690,00

11
cnua eúsrcA PRoPRrocEPTtvA coM
32 MoLAS SUPoRTAR erÉ rzo rc

AAZ SAUDE / 32

MOLAS
UND 5

nS

357,40
1 837Rs ,00

L4

BALDE A

CAPACIDADE/AçO

LITROS

PEDAL /BALDE,
rruoxroÁvet, 10 ARTTNOX / 101 UND 6

Rs

3 14,33
nS 1 885,98

15
LASER PARA FISIOTERAPIA COM CANETA

850 NM
IBRAMED /

LASERPULSE + BOBNM
UND 3

nS

3.921,33
11 99nS 763,

19

BrctcLETA rRe ouÉrnrca vERTtcAL

sPrNNtNG, EM ESTRUTURA DE AçO
cARBoNo, pÉ DE vELA EM Aço
FUNDtDo. prso vÁxtuo DE 11oKG.

ELEFANTE / T2OKG UND 1
nS

5.286,00
5Rs 286,00

22

ESCADA EM L COM RAMPA, 03 DEGRAUS

E coRRIMÃo coNFEccIoNADA EM

MADEIRA

ARJKTUS / COD

P4006414
UND 2

nS

2.850,00
nS 5.700,00

STRONG FrT / COD

138
UND 4

nS

L61,00
R5 644,OO23

rÁsun DE RRoRnrocrrçÃo
RETANGUI-AR EM ESTRUTURA DE

MAoEIRA E MDF, supe RpÍctr

ANTIDERRAPANTE: CAPACIDADE Oe efÉ
140 KG.

nS 2.041,6024

BALANCIM PROPRIOCEPTIVO FABRICADO

EM AçO CARBONO ANTIDERRAPANTE

coM cAPAcrDAor or arÉ 1so KG.

STHILL MOVEIS / REF

1205
UND 4

nS

511,90

UND 2
nS

1.835,00
ns 3.670,0025

BARRAS PARALEIáS PARA FISIOTERAPIA

ESTRUTURA EM AçO CARBONO, COM

REVESTIMENTO EM TINTA EPOXI,

POSSUIR SISTEMA DE REGUI.AGEM DE

ALTURA E DE IáRGURA. suponraR arÉ
140 KG.

ARKTUS / COD oosooc

Valor Total nS 78.769,06

I UU
Se<retaria de Saúde

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contratação,
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado ddpenderão
dos quantitativos efetivamente fornecidos.
5.4. São anexos a este instrumento e vinculam esta c Intratação, independentemente de transcriçlo:
5.4.1. O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto a

forma de execução do objeto.
5.4.2. O Edital da licitação que decorreu o contrato.
5.4.3. A Proposta da Contratada.
5.4.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cúusur-A sExrA - Dos cRlrÉRros DE MEDrçÃo E DE nAGAMENTo i

(Art. 92, inciso Vl, da Lei ns. 14.133, de OI/O4/202LI,

Recebimento
6.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, no ato di
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsl
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posteriorverificação de sua conformi
as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
6.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando
em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser
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substituídos no prazo a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem
prejuízo da aplicação d

6.3. O recebimento defin razo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da nota fiscal
la Administração, após a verificação da qualidade e quantidadeou instrumento de cobrança e nte pe

do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.
6.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por
igual perlodo, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências
contratuais.
6.5, No caso de controversia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá
ser observado o teor do art. 143 da Lei ns 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota
Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
6.6, O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise
prévia à llquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.
6.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança
dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
6.8. As atividades de montagem, instalação e quaisquer outras necessárias para o funcionamento ou uso do
bem correrão por conta do Contratado e são condição para o recebimento do objeto,
Liquidação
6.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis paÍa
fins de liquidação, na foÍma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art,7e, §3e da
lnstruçâo Normativa SEGES/ME ne 77/2022.
6.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
6.10.1 o prazo de validade;
6.10.2 a data da emissão;
6.10.3 os dados do contrato e do órgão contratante;
6.10.4 o período respectivo de execução do contrato;
6.10.5 o valor a pagar; e

6.L0.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
6.11. Havendo erro na âpresentação da nota fiscalou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância
que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao
Contratante;
6.L2. A nota Íiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obri8atoriamente acompanhado da

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade
de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiâis ou à documentação
mencionada no art.68 da Lei ne 14.133, de 2021.
6.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

6.13.1 verificar a manutenção das condiçôes de habilitação exigidas;
6.13.2 identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no âmbito do órgão ou

entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como
ocorrências impeditivas indiretas-
6.14. Constatando-se, junto ao 5lCAF, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua

notificação, por escrito, paÍa que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do

Contratafte.
6.15. Nãô havendo regularização ou sendo a defêsa considerada improcedente, o Contratante deverá

comunicdr aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
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Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de s,eus c
sejam acionados os meios

5.16. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa.
6.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até qul se decida
pela rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

I

Prazo de pagamento
6,18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) días úteis contados da finalização da liquidação
da despesa, conforme seção anterior, nos termos da lnstrução Normativa SEGES/ME ne 77, de 2022.
6.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
aplicação do índice IPCA de correção monetária, realizado pelo IBGE.

Forma de pagamento
6.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agênci

corrente indicados pelo Contratado.
5.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.
6,22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

6.23. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislaçãovigente.
6.24. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar ne 123,

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
Reajuste
6.25. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano contado da data

do orçamento estimado,
6.26. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão

reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo
(IPCA), medido pelo lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatísticas (IBGE)exclusivamente para as obrigações

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade,
6.27. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a bartir dos

efeitos financeiros do último reajuste. 
I

6.28. No caso de etraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Cbntratado
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja

divulgado o Índice definitivo.
5.29. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
6.30. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação
vr8or.
6.31. Na ausência de previsão legalquanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
6.32. O reajuste será realizado por apostilamento,

oficial, para

cúusurÁ sÉrrMA - Do REcEBIMENTo Do oBJETo l

(Art. 92, inciso Vll, da Lei ne. 14.133, de 07/O4l212ll

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, no ato da entrega,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com
as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
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7.2. O objeto poderá se

em desacordo com as

devendo ser refeito no
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parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando
no Termo de Referência e na proposta da contratada,

ptazo dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas,
sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30 (dez) dias, a contar do recebimento da nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade do serviço e
consequ$nte aceitação mediante termo detalhado;
7.4. O pràzo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por
igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências
contratuais.
7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão e qualidade, deverá ser
observado o teor do art. 143 da Lei ne. 74.133, deOUO4|2O21, comunicando-se à empresa para emissão de
Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e
pagamento.
7.6.O pràzo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise
prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.
7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança
dos serviços nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

.,|
CLAUSUqA OTTAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREçOS
(Art.92, iniisos V, da Lei ns. 14.133, de OIl04l2}2ll

8.L. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado da data do
orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente instrumento de

contrato.
8.2, Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo
(IPCA), mbdido pelo lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatísticas (IBGE)exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

8.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, a CONTRATANTE pagará a

Contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
8,5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo,
8,6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser

determinado(s) pela legislação então em vigor.
8.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo;
8,8. O reqjuste será realizado por apostilamento,

cúusuLA NoNA- DAvrGÊNcrA E DA pRoRRoGAçÃo
(Art. 92, inciso Vll, da Lei ns. 14,133, de 0].l}4l202]-l

9.1. O presente instrumento de contrato terá um prazo de vigência que iniciará a partir da data da sua

assinatura, por t2 (doze) meses, aré L4lO4l2O27, não cabendo prorrogação.

cúusurh DÉqMA - Do cRÉD[o pELo ctuAl coRRERÁ A DEspEsA
(Art. 92, inciso Vlll, da Lei ns. 14.133, de O1^lO4l2)21,l
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10.1. As despesas decorrentes da futura contratação correrãg
no orçamento geral do município,

específicos consignados

10,1,1. A contratação tem previsão de ser atendida pela Dotação Orçamentária 0602.10.302.0016.2.021
(Manutenção das Atividades de Assistência Especializada), no Elemento de Despesa 4.4.90.52.00
(Equipamentos e Material Permanente).
70.L.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovaSo da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CúUSUIÁ DÉctMA PRIMEIRA - Do REEqUILÍBRIo EcoNÔMIco-FÍNANcEIRo
(Art. 92, incrso Xl, da Lei ns. 14.133, de Oll04l202tl

11.1. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, previsto no art. 724, inci
"d", da Lei no. 14.133, de OL/Oal2O2L, deverá ser formulado durante a vigência do contrato
eventual prorrogação, nos termos do art. 1.07 da Lei ne. 14.'J,33, deOUO4|ZOZL;

so

e

ll, alínea
antes de

metido à

7L.2. O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, q ando for
o caso, será de até 30 (trinta)dias, contado da data do fornecimento da documentação probatória do caso

de força meior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado.

12.L. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei ns. 14.133,

de 01.104/2o2t;
72.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atudlizado do

contrato;
12.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, su

lu

b

prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de

1(um) mês (art. 1.32 da Leine. 14.l.33,de0llO4l2O2t);
12.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Leins. t4.133,deOllOa/2021.

cúusulÁ oÉcrrrnl TERcETRA - DAs oBRTGAçÕEs DA coNTRATANTE i

(Art.92, inciso XlV, da Lei ns. 14.133, de 07/0412021l,

13.1. São obrigações da Contratante:
13.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no presente contrato.
L3.7.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com
as especificações constantes do presente contrato e da proposta, para fins de aceitação e redebimento
definitivo.
13.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.
73.t.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor
especialmente designado.
13.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e

forma estabelecidos no presente contrato, 
I

73.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, aínda que vinculados à execução do presente contrato, bem como por qualquer dano lausado a

terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
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13.3. Não efetuar nenhum pa ento à enquanto estiver pendente de liquidação de qualquer
obrigação financeira que lhe for

cúusuln DÉcrMA euARTA- DAs oBRIGAçôEs DA coNTRATADA
(Art.92, incisos XlV, XVI e XVll, da Lei ne. 14.133, de 07104/2027\

14.1. Fornecer os produtos mediante requisição emitida pela contratante, em duas vias, assinada pelo fiscal
do contrato ou ainda pela autoridade superior do órgão contratante;
14.2. Atender diariamente as demandas da contratante, das segundas feiras as sextas feiras;
14.3. A Gontratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital da licitação que decorreu o
presente contrato, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
14.3,1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes no contrato, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes
a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;
14.3,2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 72, L3 e 17
a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei ne 8.078, de 1990);
14.3.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste contrato, os produtos com
avarias ou defeitos;
74,3.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
14.3.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
14.3.5. lndicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;
14.3.7. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que
incidam gu venham a incidir na execução do contrato;
14.4. Executar diretamente o contrato, sem subcontratações ou transferência de responsabilidades;
14.5. Arcar com todos os ônus de transportes, fretes, carga e descarga dos produtos contratados até o local
de entrega;
14.6. Dispor dos produtos contratados durante toda a vigência do contrato.
14.7. Requisitos Esperados da Contratação
14.7.1. Os requisitos mínimos de qualidade e desempenho para a aquisição, incluem veículos com capacidade
mínima qspecífica, conforme as dimensões e capacidades descritas neste termo, garantindo que estejam
devidamçnte equipados com os dispositivos de segurança e comunicação, respeitando as regulamentações
do CONTRAN (Conselho Nacional de Trânsito) e da ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária),
74.7.2. A$sim, os critérios técnicos englobam, entre outros a motorização compatÍvel para consumo eficiente
de combustível, equipamentos de interior com especificações padronizadas com as normas reguladoras,

sistemas de segurança como ABS e airbag, assegurando a confiabilidade e eficiência operacional.
14.7.3. As dimensões e outras especificações do veículo terrestre deverão obedecer às normas da ABNT -
NBR 145E1/2000, de julho de 2000.
74.7.4. Ambulância TIPO A - Ambulância de Transporte: veículo destinado ao transporte em decúbito
horizontal de pacientes que não apresentam risco de vida, para remoções simples e de caráter eletivo.
1.4.7.5. A Ambulância de Transporte (Tipo A) deverá dispor, no mínimo, dos seguintes materiais e
equipamentos ou similares com eficácia equivalente: Sinalizador óptico e acústico; equlpamento de rádio
comunicação em contato permanente com a central reguladora; maca com rodas; suporte para soro e

oxigênio pedicinal.
74.7.6. Atendimento a todas as normas discriminadas na PORTARIA Ne 2048, de 5 de novembro de 2002, do

Ministério da Saúde, no que diz respeito à Ambulância de Transporte TIPO A.

R. Wilson Roíi& Si N, Santo Antônio, lguatu-CE. gestaosmr@i9uatu.(e,9ov.bí. (88)99855-0075

t-

33

Assinatura Eletrônica (Lei 74.0ó3/2020 | Regulamento 970/2O74/EC\
do original: 668348bÍc572dcb7a0eaóe11e9Íc2c537aa44d77bc530óeac796993b7bÍ91Ída

o'
!

IGU TU

Assinado cóm
Hash SHA25ó
Link de validação: https://vali da.ae/7OÍd7daca902b2beo097707a92e5285c929ce46c4Í835e900

gt
d
o
d
o

de penalidade e/ou inadimplência contratual.



Serretaria de Saúde
Y

(Art. 92, inciso XlV, da Lei ns. 14.133, de 0Ll04l2}2:-l

15.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei ne. 14.
a) der causa à inexecução parcial do contrato;

1, o Contratado ue:

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao fun
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5s da Lei ne.12.846, de O1,lO8l2O73.

15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes ções:
a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não s justifica r
a imposição de penalidade mais grave (art.155, §2e, da Leins L4.733,de20271.
b) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais g

§ 4e, da Lei ns 14.L33, de2O27l.
(art. 155,

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas s alíneas
"ê" , "f','gu e'h' do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b","c" e "d", que

imposição de penalidade mais grave (art, 156, 55e, da Lei ne 74.733, de 2021).
d) Multa de:
l) Moratória deLoÁ (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o
limite de 30 (trinta) dias.

ll) Moratória de O,O7% (sete centésimos por cento) do va lor total do contrato por dia de atraso inj cado,

até o máximo de2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, entação
ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de Referência, parte integrante a este Contra

ll.1) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do co

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art.
n.14.133, de2O2l.
lll)Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e' auh'do subitem 12.7, de20o/oa30% do valor
do Contrato.
lV) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "â", "b", "c' e rrdrr do subitem
12.L, de 7% a 30% do valor do Contrato.
15.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integraldo dano causado a CONTRATANTE (art, 156, § 9e da Lei ns. 1.4.1.33, deOL/0a120271.
15.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

156, § 7e da Lei ns. 74.L33,deOLlOa/2O211.
ulta (art.

15.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) ias úteis,

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei ns. 74.133, deOU0al2027)

amento

e "dt' do

quem a

por
7 da Lei

ualmente
descontada da

ne. 14,133, de

15.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
devido pela CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença será

garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. L56, § 3e, da Lei

o1.l04l2127l.
15.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da coq\unicação

enviada pela autoridade competente.
15.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em proc lsso administrativo que assegure o contraditório e a

ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158

da Lei ns. L4.733, de OIlOalzO2L, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração

de inidoneidade para licitar ou contratar,
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icação d as 5an serão consider (art. 156, §1e, da Lei ne. 14.133, de 07|04/202Ll|:
a e a gravidade nfraçã o cometi

b) as peculiaridades d o caso co

c) as circunstâncias agravantes ou atênuantesj
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçôes dos
órgãos de controle.
15.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ne. 14.133, de OllO4/2O27, ou em outÍas leis
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei ne,

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
15.10. A persona lidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitâr, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurÍdica prévia
(art. 160, da Lei ne, 14.133, de 07/04120211,
15.11.. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, informar e manter atualizedos os dedos rêletivos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidafle no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

Empresai Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal, (art. 161 da Lei ne. 14.133, de
07104/20,2rl.
15.12. As sanções de impedimento de licltar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contrata r

são passíveis de reabilitação na forma do art. 153 da Lei ne. f4.733, de 0L/0412027.
15.13. Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros
contratos êdministrativos quê o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

cúusuu DÉCIMA sExTA - Do MoDEto DE GEsTÃo Do CONTRATO
(Art, 92, inciso XVlll, da Lei n . 14.133, de 01/04/2021)

1.6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas panes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei ne. 14.133, de oLll4l2ozl, e cada parte rêsponderá pelas consequências de sua inexecução

total ou Éjarcial.
16.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante
simples apostila.
16.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim, conforme
endereçq eletrônico informado pela contratada na sua píoposta comercial.

16.4. o Nrgão ou entidade podeÍá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.
16.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que

conterá informaçôes acerca das obrigaçôes contratuais, dos mecanismos de fiscalizâçâo, das estratégias para

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de

aferição dos resultados ê das sanções aplicáveis, dentre outros,
16.6. Fiscalização
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16,6.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e íi s) do contrato
respectivos substitutos (art. 117, caput, da Lei ns. 14.133, de 0
16.7. Flscallzação Técnlca

R.Wrl!oí Rorir, S/N, S.nto Antônio,lguâtu CE. gestaosfii@ig uàtr/,(e,g ov.bí . (88)99855-0075

osou pe

Assinado com Assinaturâ Eletíônica (Lei 14.0ó3/2020 | Regulamento9TO/2O74/EC\
Hâsh SHA2 5ó do orlginâl: óó8348bfc512dcb7aoeaóe11e9fc2c537de44d77bc530éeec79é993b7bÍ97Ída
Link de va lidaçáo: httpsllvalldà,ee/7OÍd7dacego2b2beoog7707 a92e5285c929ce46c4tg35e900

o

cÉ

oo
o

rcABR
,,1{

t
Ê[IJJ

o
RUd..

da pelo(s) fi
021),

16.7.1, O fiscaltécnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumprldas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Admihistração.
L6.7.2. O fiscaltécnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contÍato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas
ou dos defeitos observados. (art. 117, § 1e da Lei ne. M.133, de O7/O4l2O27l;

16.7.3. ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

f6,7.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a sitüação que

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote aJ medidas

necessárias e Saneadoras, se for o caso.

16.7.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal

técnico do contrato comunicaÍá o fato imediatamente ao gestor do contrato;
16.7.6, O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
16.8. Flscalização Administrativa
16.8.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documêntos comprobatórios pertinentês, caso

necessário;

16.8.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as prJvidências

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
16.9. Gestor do Contrato
16.9.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alteraçôes e das prorrogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de

atendimento da finalidade da administração;
16.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à

autoridâde superior àquelas que ultrapassarem a sua competência;
15.9.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da liquidação
e do pagamento da despesa no relâtório de riscos eventuais;
16.9.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscals técnico,
administíativo e setorial quanto ao cumprimento dê obrigações assumidas pelo contratado, com rirenção ao

seu desempenho na execuçâo contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações;

16.9.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158
da Lei ne. 74.f33, de 0UO4/2021, ou pelo atente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso;

16.9.6. O testor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a seÍem adotadaF para o
aprimoramento das atividades da Administração;
15.9.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratôs para a

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscàlização e

gestão nos termos do contrato.
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(Art. 92, XlX, da Lei ns. 14.133,

17.1. Em se tratando de objeto de natureza contínua, a extinção se dará quando vencido o prazo nele
estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes
contraentes.
t7 .1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para a CONTRATANTE, quando esta
não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais
lhe oferece vantagem.
77.7.2, A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a

notificação do contratado pela CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência
desse dia.
77.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de
2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da
comunicácão.i'
17 .2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei ne. L4.t33, de OLlOal2O2l., bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
17.2.1,. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

17.2.2. A plteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão
se não reitringir sua capacidade de concluir o contrato.
77.2,2.1', Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo pára alteração subjetiva.
17.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
17.3.L. Balanço dos eventos contratuais já cumprldos ou parcialmente cumpridos.
17.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos,
77 .3.3.lndenizações e multas.
77.4. A dxtinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da

Lei ne. t4.1.33, de OL/0a12021).
17.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que a CONTRATADA mantém vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante
ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até

o terceirq grau (art, 14, inciso lV da Lei n,s 14.133, de07/04/212tl.

cúusuú DÉcrMA orrAVA- DA puBLrcAçÃo
(Aft.72, Parágrafo único c/c art.91, caput, ambos da Lei ns. 14.1.33, deOilla/212ll

resumido do presente instrumento de contrato deverá ser divulgado e mantido pela

à disposição do público em sítio eletrônico oficial do ente e demais meios pertinentes, observado
o dis na Lei ne. 74.733, de 07/0412021 e suas alterações posteriores.

cúusuú DÉcrMA NoNA- Do FoRo
(Art.92, § 1e, da Lei ns. 14.133, de0!0al212Ll

19.1. As partes elegem o foro da comarca da Cidade de lguatu, Estado do Ceará, como o único competente
para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste instrumento de contrato, com renúncia expressa, desde já, de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

19.2. Estd documento poderá ser assinado por meio de assinatura digital, sendo dispensada a assinatura de

testemunhas quando sua integridade for conferida por provedor de assinatura, com fulcro no arl.784, §4e,

R.Wilson Roriz, S/N, Santo António, lguatu-CE. getta05ms.êiguatu.(ê.9ov.br. (88)99855-0075
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Serretaria de Saúde
I UATU

da lei federal ne 13.105, de 16 de março de 2015 - Código
74.L3312027.

ea rt. 91, §3e da lei federal

E, estando assim justos e acertados, assinam o presente lnstrumento, em 03 (três) vias de igual teor e forma,
lida e achada conforme, perante duas testemunhas que também o assínam, para que produza seuf jurídicos

e legais efeitos.
SIGNATÁRIo

lguatu-CE, 15 de abril de2026

JOAO LEONARDO DE SOUZA MENDONçA

Secretário
Secretaria da Saúde-SMS

Prefeitura Municipal de lguatu-CE

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

A A Z SAUDE Assinado de fornla digital

COMERCIO DE por A A z 5AUDE coMERclo

p Ro D uros M E D rcos, lãisP3ylr"r'.yr'.?'r',xs2'
HOSPIT:1 72384550001 Dados: 2026.04.ts oe:s6:26
42 -03'oo'

GIOVAN CARTO MONEGAT
Representànte Legal

A A Z SAUDE COMERCIO DE PRODUTOS

MEDICOS E HOSPITALARES EIRELI-EPP

CNPJ sob o ns 17.238.4551000I-42
CONTRATADA

L)Nome
CPf, @

2)Nom9;
CPF: J
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